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de Lei nº 3/2012-CN). 

  

EMENDAS AO TEXTO DA LEI 

 
 
SUGESTÃO DE EMENDA Nº 22/12 À LDO - COMISSÕES - Dá nova redação ao Anexo V, 

Inciso II, inserindo item.  
Tipo de emenda: Aditiva - Referência: Anexo V - Inciso II. 
ANEXO V 

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS  

DO ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000, POR 
CONSTITUÍREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO. 
Inclusão de item:  

- Despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas 
Terrestres (Sistema PROTEGER). 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de produção, 

dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço governamental de 
proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / controle, mobilidade 

e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da Estratégia Nacional de 
Defesa. 
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 

também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais à 

população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência pronta 
e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores industriais e 
financeiro nacionais. 

O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de Proteção de 
Estruturas Estratégicas Terrestre - Sistema PROTEGER é a inserção dos gastos no inciso II 

do Anexo V, deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho. 


